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OMUNICÍP|PP^4Qií@i.F4p5^4^1;ÍÍujç#í?^,^^j5^|ltj^|jiÍJ|jiÇOjnscritq4ç>í:N^^^^ 16.444.069/0001-
44 com sedé na Pía^ Éliélifemnsl^ FáO^à, fet^^Bajiía, ispr^eotado neste
ato pelo Sr® Predito Municipaí José^ portador do CPf|i? 392.^9^.475-15 è Cl n*
04026031-33-BA,; residente e domleiliado a Rua João de Oliveira Campos, n* 231, (:| itro^ Nova Fátima-Ba, CEP:
44642-000, autorizado, considerando o julgamento dO ; PREGÃO PRESENCIAL i|if . 026/2021 e PROCESSO
ADMINISTRATIVO,N2ip57/2021; RÉs|)bVE’reglstrariOS/preçòS4para Eventüãl CONTláAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE 'UNIFORMEf PA^;:^T|ND|JR^^4!í|ÇÈk|DADES DAS SECRETÀIÍaS^ DE ADMINISTRAÇÃO,
ASSISTÊNCIA SOeiÁL E SAÚoàoo IWJNldP^j)if^ - BAHIA, confor# especififcações constantes
no edital e seus anexos, conforme as especifícações cònstahtes dò Anexo III da pres|hte Ata, da empresa NILEIA
DE CRISTO SANTOS 99511258591, estabelecida Rua Heripílo Prado, 225, Bairro: C^htro, Cidade: Nova Fátima,
CEP: 44.642-000,j irisGrita no CNPJlspl) ns 1SÍ8.0&728/00Q1-82, através^do seu rp|rèseptante legal o(a) Sr(a).
Nileia de Cristo Santos, portador(p|da CàiSèÍf^(||líâBfil:iâydê ns 0728113821, ex|edido por SSP/BA e CPF ns
995.112.585-91, doravante denominado FORNECEDOR, com fundamento nas Leis n| 8.666/1993 e 10.520/2002,
Lei Complementar n9123/2006, DECRETO FEDEÉCíi f^® 7.892; de 23 de janeiro de 2^, atendendo as condições
previstas nò instrumento convocatõtio e èm cdhfÒrftildaídèxòm as disposições a sd|*^^ *
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PARÁGRAFÒ ÚNlC^ - Sãò partes ÍÉegfàWt'ês3èÍf'^!^^^^ nela transcritos esj|wskéib ò Edital do Pregão
Presencial n2 026/2021 e seus Ahexósj a Prcipósita''de'Pfèçds da Empresa Vencedot^’acima e demais peças que
constituem o Processo Administrativò hs 057/2021V ’*

I- ■ ' ' r-y-H . í

, , ;.j rí.. »

i.* '
VI

i  '>{ ■. rmi●  :'tK' \
t ●l.i1.

fiaíSwhsjí iliifiillsíilwcIV incí ‘ViH

1.1 - Esta Ata não^òbriga 6^ímínic^íSWTÍS\^^fíMí^^fÍrmar^õntiátãçõêrcõt^^ò^TORNÍcÍDÕRrpodendo
ocorrer licitações específicas para ós prodút'ósTe&ltradoS/ò’bservada a legislação pwinèntè, Vendo assegurada

eim' igualdade de condiçõe| j além de que esta ata de
: ‘j|:aò, conforme*as dispòsiéo ils contidas ho instrumento
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1.2- 0 preço estimado a ser pagõ’aÓ Forhê'cédór l^dê: R$ 16.230,00 (Dezesseis |(l ddzentbs e trinta reais),
observada a seguinte forma de pagamento: mènsâimèríte, através de tj^ansferênçif eletrônica para a conta do
credor. ^
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1.3 - Os pagame itòs devidos à Fornecedora; sérlib|éfet^^^ no prazo de até 30 (i| hta) dias contados da data
da apresentação'da Nota Fiscai/Fájtürà, desdé-qúe‘não ha^^ pendência a ser regüarizada pelo Contratado e
esteja devidamente atestada a execução contratual, devepdo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das
despesas referenie&a insum.os.e.a>}iji2qMJe,ohra^&^,ti^í*:)^'tííii<p!.-.
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1.4 - A conta dofbredor deveráÍf'seT prefètéiieíalmente^
CONTRATANTE. ! i
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1.5 - Em cáso dé impossibilidadeídb cumpfirriéntÓ do item
tarifas bancárias em'decorrência dojpagame
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FA^TIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA
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ê
1.6 - Os preços acordados compreertdèm todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

O

I
2.1 - A requisição dos bens ou serviços será formalizada pelo município de NOVA FATIMA mediante a emissão
de Ordem de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N" 026/2021.
2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos’os pedidos efetuados dürante a validade desta Ata
de Registro de Prèços.

CLÁUSULA 2â - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO;

■  ,S

CLÁUSULA 3ã - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Seção de
Almoxarifado do município de NOVA FÁTIMA, competirido-lhe: I
3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de
Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues:
3.3 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na
presente Ata. . ü

lU-.

CLÁÜSUlÂ 4Í - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: T
4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face dé eventual redução daquVies praticados no mercado,
ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos preços
praticados no mercado, a Seção de Compras do município de NOVA FÁTIMA deverá convocar o FORNECEDOR a
fim de negociar a'redução dos preços de forma a adequá-ios a média apurada.

4.3 - Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e a empresa apresentar
requerimento fundamentado corn" comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o
município de NOVA FÁTIMA poderá acolher o pedido, sem a aplicação de penalidade, mediante a confirmação
da veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimenfó seja apresentado antes da
expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão uftjrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

4.5 - Serão considerados preços de'mercado, os que forem iguais ou inferiores à métiia daqueles apurados pelo
município de NOVA FÁTIMA. ;nLu'.i> .. . 71;

4.6 - A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será
publicada no Diário Oficial do Município.

■í

’ 77TT-
CLÁUSULA 5ã - DO CANCELAMENTO DO REGjCTRO DE PREÇOS: O FORNECEDOR
5.Í - TERÁ O REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO:

i' ■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA ,  J

Vi

5.1.1 - Por iniciativa da Administração, ou do FORNECEDOR, em conformidade com áç hipóteses dos artigos 20 e

21 do Decreto n* 7.892/2013; i

5.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa a rescisãp, administrativa da nota de

empenho decorrente deste registro^de preços, nas hipóteses previstas i\ç?s incisos ̂  i a XII e XVII do art. 78 da
Lei 8.666/1993; "J

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante soiicitação escrita, quando comprovada a ocorrência de

qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n. 8.666/1993.

.  .

5.1.4 - O cancelamento do registro de preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado

por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNECEDOR por meio de

correspondência co‘m'aviso'de'receBímèntd, que dèverá'ser Juntado rio prb'cesso adftíinistrativo respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a comunicação será feita

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado.

5.1.7 - A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com base

nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O FORNECEDOR estará sujeito a

aplicação das penalidades previstas, na hipótese do não acoihimento do pedido.

5.1.8 - Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o município de NOVA FÁTIMA poderá, a seu

exclusivo critério; suspender a sua execução e/ou sustar ò pagamento dás'notas fiscais, até que o FORNECEDOR

cumpra integralmente a condição infringida.'

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as aíividades do FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.
.1

' 'I

5.1.10 - Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a

continuação deste instrumento desde que a execução da'presente Ata não seja afétadáe que o FORNECEDOR

mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação.

CLAUSULA 69 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ■  -‘1

6.1 - A presente ATA terá a validade de 12 meses contados a partir da data de sua assinatura, incluídas

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do  § 32 do art. 15 da Lei n9 8.666, de 19'93.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto no Art.

57 da Lei ns 8.666, de 1993.

CLÁUSULA 72-DA blVULGAÇÃODAATA DE REGISTRO DEPREÇOS: '

7.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficiál do Município, conforme o

disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da internet www.indap.org.br.

.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

i
CLÁUSULA 85 - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: >
8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade  com as obrigações pór ela assumidas e todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas.no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no locai de entrega previsto no Edital, acompanhados dos correspondentes

termos de garantia. i

8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros,  a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista das

responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados np art. 65, §§ 1° e 2* da Lei

Federal n‘8.666/93. ^

8.6 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de

Serviço ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá, estar com a documeijtação obrigatória válida e

obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista; ' i

?1

CLÁUSULA 95 - DAS OBRIGACOES E RESPONSABiUDADÊS DO MUNIClPjSfDE NOVA'^TIiyiA:' '  j

9.1 - Efetuar 0 pagamento ao fornecedor de acordò-'com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas as

condições de habilitação e qualificação exigidas ha licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

'1(1

CLÁUSULA 105 - DÓ REAJUSTAMENTO DE PREÇOS;

10.1 - Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência dá presente Ala, admitida à

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira  inicial deste instrumento, desde que

devidamente corhprovado.

10.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão' não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre  o valor originalmente constánte da proposta e aquele

vigente no mercado à época do registro.

10.3 - Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado; a Prefeitura solicitará a

Fornecedora, mediante correspondência, rédüçãò do preçó registrado, de'Torma á a’dfequá-lo.

10.4 - Serão considerados compatíveis com os dè mercado os preços registrados qué forem iguais ou inferiores

à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima/Bahia.
n

CLÁUSULA USADOS RECURSOS ORÇAMENTÁRJOSj^ ' ' '
11.1 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para á formalização do Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou

instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7°, § 22 do DECRETO N2 7.892, de de janeiro de 2013.

● y:

●■J

I i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

I <

m'11

NOVA FÁTIMA

CLÁUSULA 12ã ● DAS DISPOSIÇÕES FiNAIS

12.1 - Poderá utilizar-se desta Ata de-Registro de Preços qualquer órglo ou entid^e da administração pública
que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciadjjr, desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n®

7,892/2013 e na Lei n“ 8.666/1993.

12.2 - Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar

pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração públida^que não tenha participado

do certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormen^te assumidas.

-●>

cwusuu las-boFORo   _
13.1 - As partes elegem o foro da Comarca dVcápela^dPÁlto Alegre - Bahia, com''ÍÇnúncia de qualquer outro
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que’surgirem ha execução do presente
Instrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, |avrou-se a presente Ata em
02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos bs fins de direito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido
e achado conformé, perante duas-testemunhas, a todo òbto presente/vai pelás'^rte's assinado,
obrigam a cumpri-lo.

as quais se
:.’l

li'\
Nova Fátima-Bahia, 07 de Abril de 2021.

di líjAwtT)
MUNICÍPIO DE NQIVA FÁTIMA - BAHIA

Jose Adriano Santos Pereira
Prefeito

CONTRATANTE

Ni LEIA DE CRISTO SíjNTOS 99511258591
CNPJ: 15.806.728/0001-82

Nileia de Cristo Santos

Representante legal
CONTRATADA

P

I

‘-é’-

Testemunhas
NOME:
CPF:

NOMEx
CPF:

ai. :
-.f'" ^

. t

«I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

I
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NOVA PÁTIMA
(

'.1

1ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entpe o; MUNICÍPIO DE NOVA

FÁTIMA e a empresa NILEIA DE CRISTO SANTOS 99511258591, cujos pfeços estãò a seguir registrados POR

MENOR PREÇO POR LOTE, em face da realização do Pregão Presencial N2 02

N2057/2021.

r

e Processo Administrativo

i

1
1

LOTE 03

DESCRIÇÃOITEM RS VL. UNIT. RS VL. TOTALUND QTDE MARq^
CAMISA FEMININA MANGA LONGA EM MALHA UV COM

TIMBRE DA PREFEITURA E FUNÇÃO PINTADOS.
TAMANHOS (P, M, G, 6G)

1 30 UND NCS.

RS 47,00 RS 1.410,00
CAMISA MASCULINAMANGA LONGA EM MALHA UV

COM TIMBRE DA PREFEITURA E FUNÇÃO PINTADOS.

TAMANHOS (P, M, G, GG)

2 30 UND NCS

R$ 47,00 R$ 1.410,00

COLETES EM BRIM, PINTADO E COM BOLSO - TAMANHO

P, M, 6, GG.
3 30 UND

R$ 75,00 R$ 2.250,00NCS!

BONÉS COM ABA DE PROTEÇÃO TAMANHO ÚNICO NCS^4 R$ 22,00 RS 660,0030 UND

R$ 5.730,00Valor Total

LOTE 04 '
■ I'

MARCA(DESCRIÇÃO RS VL. UNIT. RS VL. TOTALITEM UND QTDE

CAMISA MANGA CURTA, SUBLIMAÇÃO TOTAL NA

FRENTE E SUBLIMAÇÃO LOCALIZADA A4 NAS COSTAS,
TAMANHOS DIVERSOS.

1 UND 100 NCS '

RS 17,00 RS 1.700,00

CAMISA MANGA CURTA, SUBLIMAÇÃO LOCALIZADA
TAMANHO A4 NA FRENTE E NAS COSTAS, TAMANHOS
DIVERSOS.

;Í2 UND 100 NCS'
. 1

RS 15,00 RS 1.500,00
i

CAMISA DE MANGA CURTA, MALHA PV, PINTADA COM

ESTAMPA PERSONALIZADA - TAMANHOS P, M, G E GG
3 UND 100

NCS R$ 20,00 RS 2.000,00

CAMISA DE MANGA CURTA, MALHA 100 % ALGODÃO,

BORDADA COM ESTAMPA PERSONALIZADA - TAMANHOS

P, M, G E GG

4 .  UND 100 NCS

RS 20,00 RS 2.000,00
1CAMISA DE MANGA CURTA, MALHA 100 % ALGODÃO,

PINTADA COM ESTAMPA PINTADA PERSONALIZADA -

TAMANHOS P, M, G E GG

.4
5 UND 100 NCS ;

RS 1.500,00RS 15,00
.e; R$ 8.700,00 VALOR TOTAL

i
LOTE 06

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS R$ VL. UNIT. RS VL. TOTALITEM UND QUANT MARCA

COLETES EM MALHA TIPO ESPORTIVOS COM ELÁSTICO

NAS LATERAIS E ESTAMPA LOCALIZADA NA FRENTE.
1 UND 100 NCS

RS 18,00 RS 1.800,00;'4

R$ 1.800,00VALOR TOTAL

I  .
.1 i

-r

S !
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: .16.444.069/0001-44
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Valor Total Estimado: R$ 16.230,00 (Dezesseis mil duzentos e trinta reais). «»■
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Nova Fátima-Bahia, 07 de Abril de 2021. ●íi
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MUNICÍPIO DEk^(VA FÁTIMA - BAHIA
Jose Adriano Santos Pereira

Prefeito
CONTRATANTE

NILEIA DE CRISTO SANTOS 99511258591

CNPJ: 15.806^28/0001^82
Nileía de Cristo Santos

Representàhte legal
●  CONTRAtADA
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BAANO 2021
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A Prefeitura Municipal de Nova Fátima. Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

â
O

O>
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●9

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -
PREGÃO PRESENCIAL N’ 026/2021 E EXTRATO DAS
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N°S 062 E 063/2021
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i*r-' LEI N“ 12.527/2011 ■ LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO H
A Lei n' 12.527/2011 regulamenta o direito conslitudonal de acesso âs informações públicas. Essa

norma entrou em vigor em 16 da maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa,!^sica óu

jurídica, sem necessidade de apresentar .motivo,  o rocebimenio de informações públicas dos órgãos e epçades,

9

9
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<
©
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A Lei vale para os Ifês Poderes da UniSo, Eslados, Distrilo Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e

Ministério Público. Enlidades privadas sem fins lucralivos também sâo obrigadas a dar publicidade a informações

referentes ao recebimento e è destinaçSo dos recursos públicos por elas recebidos,
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!Ia 0 DIárIç Oficial dounldplo na Internet
ACCSSE
.lndap.org.br

PREFEITURA MUNICIPAL OE Gestor: José Adriano Santos Pereira

NOVAFATIMA sec . de Governo:O
LT
5 ! Editor: Ass. de Comunicação Nova Fatima - BAESTADO DA BAHIA

Prefeitura jDtfpLciafP^ Nova Fátima ,Pça^. Etíe» Martins^ S/n» - Centro - Nova Fátima -ba - Tolefax 75
Sistema Ged-INDAP |c«rtiSceçSo Aufomat/ca I CF*6RAS IL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE N^A FÂTIMA-BA

I

2
MUNICÍPIO DE NOVA FÂTlMA-BA. ;
AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

N" 026/2021, P.A. U” 057/2021, , j

O Município dc Nova Fátima na Bahia avisa que considerando o resultado final de julgamento, HOMOLOGOlho PREGÃO
PRESENCIAL N° 026/2021. Objeto: Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E fAUDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, conforme Processo Administrativo n* 057/2021. Empresas Vencedoras: pLIANA DE
OLIVEIRA 00155701509-CNPJ; 28.586.118/0001-62 no valor de RS 19.370,00 (Dezenove mil trezentos e setenta reús) eNILEIA
DE CRISTO SANTOS 99511258591 - CNPJ sob n' 15.806,728/0001-82 no valor total de RS 16.230,00 (Dezesseis niil duzentos e
trinta reais).
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Nova Fátima-BA, 07 de Abril de 2021
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JOSE ADRIANO SANTOS PEREIRA
Prefeito.
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.MUNICÍPIO DE NOVA FATIMA-BA.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 062/2021

O Município de Nova Fátima na Bahia avisa que firmou Ata de Registro de Preços através do PREGÃO PRESENCIAL N“ 026/2021,
empresa ELIANA DE OLIVEIRA 00155701509 - CNPJ: 28-586.118/0001-62 no valor de RS 19.370,00 (Dezenove mil

trezentos e setenta reais). Objeto: Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, conforme Processo Administrativo n* 057/2021.
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Dau da Ata de Registro de Preço: 07 de Abril dc 2021.
Validade: 12 meses
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Nova Fátima -B.A, 07 de Abril de 2021. r
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SJOSÉ ADRIANO SANTOS PEREIRA

Prefeito.
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município de nova fátima-ba.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 063/2021

O Município dc Nova Fátima na Bahia avisa que firmou Ata dc Registro dc Preços atravds do PREGÃO PRESENCIAL N* 026/2021,
com a empresa
(Dezesseis mil duzentos e trinta reais). Objeto; Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE ^
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL B SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, conforme Processo Administrativo n® 057/2021.

NILEIA DE CRISTO SANTOS 99511258591 ● CNPJ sob n* 15.806.728/000 1-82 no valor total dc 16.230,00
(FORMES
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a
Datada Aia dc Registro de Preço; 07 dc Abril de 2021.
Validade; 12 meses

O

Nova Fáiíma - BA, 07 de Abril de 2021,
Q
í.<

JOSÉ ADRIANO SANTOS PEREIRA
Prefeito,

i;

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça. Eliel Martins, S/n“- Centro - Nova Fátima-ba -Tolefax 75 3234-101^1014/1092
Sistema Ged-INOAP C^ftficaçâe Autorrtlica (CP*6RASIL

PM NOVA FATIMA / BA OOM 2021
Sil9: wviw.inC4p.org br
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